
CJtefeL�.uta 6JTiurüdpa[ de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lfi2 Ból., DE 13 DE .ABRIL DE 1.961.-

Concede isenção de impostos municipais. 

O PREFEITO DO MU NICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu san

ciono a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica isento d.e todos os impostos municipais a firma ven-

,. , 

cedera da concorrencia public a a que se refere a Lei 
Municipal ni2 799, de Z7 de março de 1.961. 

§ - Único - A isenção a q.ue se refere o presente artigo será por um 

per:iodo de 15; (quinze) anos a contar da data do t�rmino 
da construção • 

.Artigo 2i2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as d:f.sposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Milnicipal de At is1 em 13 de abril de 1.961.-

J
I 

/ ; 
( _/ 

���r���----"' 
mi:-_i!��� 

Publicada na Diretorta 
de 1.961.-

em 13 de abr: 


